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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE AHARAQUARA 

LEI tJQ 2,:?58 
Da 04 de lllllio ® 1 978 

031 

Autoriza o Pref'ei to a calebrar 
ccnvflnio com a Sacro".ar!a de 
Segurança PÚblica do Estaclo de 
S"'eo Paulo e dá o:.~tft!S provi~ 
cios.-

O PREFEITO 00 MlNic!PID OE ARAAI\QIJl.RA, Estado de 5"'30 
Peulo, e d8 ecol'lb com o que decretou a c&nara Municipal, em ssssão ordl.n&
ria de 03 de lllllio de 1 978, pramulga a siiiiJUinf:a lei:-

Al1:igo 111 - F:lca o Pref'ett:o, an nme d:l Monicípto , 
.r..ortzadl:l a celabrer cowíânio c011 a Gecnotar!a de Seguronç<1 PÚblica de Esta - -dD de Sao Paulo, viGI'llndo o f'uncionellleflto tb n D1str.l.to Policial de Arerequn -

• Artigo 29 - As deapsse.s can a execução desta lei Dn! 
razláo 11 IIGrila PftiPii& do o~Ç&nento lligente.-

ArtiDO 3!1 - &ta lei entra lllll vigor na data de sua -

\ 

PflEFEITUAA 00 UI.Hic:fPIO DE ARARAQLMA, /lOS 04 (quatro) do maio de 1 978 (mil 
nc~~~eccntoa e o atenta e Di to) • -

::-.. , .. 
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DA. WIJltSÊl!AR OE SJINTI 
-Pnrfeito lla'licl.pal-

AGcSTlNIIl fOSCANO 
-DI.retor da Ml!inistl"'lÇZio-

Rligisttedli As fls. nll l9S do l:lvzu COIIIJ)St:ente n; 13.
PFIJCESSO Nt 1l2J3/71 - Jr/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 20/78 
Processo·27/78 


